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REQUERIMENTO N° 55/2019
SENHOR PRESIDENTE

Considerando que estamos recebendo muitas reclamações
de munícipes que têm foram multados nos últimos dias;

Considerando que estamos vendo através das redes sociais
munícipes revoltados pela forma que vem recebendo as referidas
multas;

Considerando que muito desses munícipes têm relatado e
provado através de fotos e vídeos que têm recebido essas multas de
forma equivocada por parte da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira,
que tem enviado as referidas multas para pessoas erradas, ou seja,
multam uma referida propriedade e enviam a multa para outra pessoa;

Requeiro a Vossa Senhoria, obedecidas as normas
regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,·
solicitando ao mesmo as seguintes informações:

1- Qual o número de pessoas que foram multadas no
ano de 2018 por motivos de: falta de limpeza em suas propriedades,
falta de muro, falta de calçada, por impedir o passeio público com
materiais de construção e outros tipos de materiais? Favor enviar
relação com a quantidade de cada uma das multas citadas acima.

2- Qual o número de pessoas que foram multadas no
ano de 2019, até a presente data, por motivos de: falta de limpeza em
suas propriedades, falta de muro, falta de calçada, por impedir o
passeio público com matérias de construção e outros tipos de
materiais? Favor enviar relação com a quantidade de cada uma das
multas citadas acima.

JUSTIFICATIVA
Este vereador tem sido procurado pessoalmente, tem sido

marcado nas publicações das redes sociais por diversos munícipes,
relatando que a Prefeitura Municipal está agindo como uma fábrica de
multas, inclusive tem multado pessoas por engano, ou seja, vão até o
local, fotografam a propriedade e ao invés de enviar a multa para o
proprietário da referida propriedade acabam enviando para os vizinhos
daquela referida propriedade, is acaba revoltando ainda mais os
munícipes, pois acabam tendo qu _perder algumas horas para correr
atrás de algo que não têm culpa.
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o que tem deixado também os munícipes revoltados é que
estão distribuindo multas à revelia, mais as áreas de propriedade da
Prefeitura Municipal estão a Deus dará, com muita sujeira, sendo que
sê estão agindo desta forma deveriam nó mlnlrno dar exemplo para a
população, ou seja, deixar as suas áreas limpas.

Plenário Syrio Ignátios, 21 de fevereiro de 2019.
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